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6 - Objetivos do Plano Decenal de 
Assistência Social de São Paulo  

 

 

A partir das diretrizes estabelecidas são considerados como objetivos do 

PDMASsp: 

 

1- Alcançar o reconhecimento do SUAS e da política de assistência social 
desde os distritos até a cidade;   
2- Alcançar o reconhecimento da diversidade dos distritos e regiões no 
planejamento e execução da política;   
3- Consolidar os saberes da prática dos serviços socioassitenciais de proteção 
social básica e especial, considerando que a cidade de São Paulo tem a maior 
e mais diversificada rede de atenções socioassitenciais no país; 
4- Superar o pragmatismo e reducionismo na qualidade da atenção aos 
usuários substituindo-os por conhecimentos e presença da efetivação de 
direitos em conteúdos e respostas;  
5- Consolidar sistema de vigilância socioassistencial de âmbito local, regional 
e central com capacidade de sistematizar e unificar processos e 
procedimentos superando burocracias, dualidades, e introduzindo indicadores 
de efetivação de respostas em todos os níveis. 
6- Obter a entrada de novos trabalhadores, pois o quadro atual ao final da 
década estará reduzido a cerca de 70 servidores.  
7- Consolidar o fluxo de trabalho e decisão na governança da política em 
SMADS para que tenha por pauta o equilíbrio entre relações verticais e 
horizontais evitando o subjetivismo resultante do predomínio da hierarquia 
decisória; 
8- Introduzir nas ações do órgão o reconhecimento do gênero no 
desenvolvimento das ações e decisões; 
9- Operar a governança do órgão com a presença de comitês gestores desde 
os serviços;  
10- Fortalecer a presença do controle social pela presença da ação planejada 
com transparência e a transparência e disseminação de informações.    

 
 


